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Prezados Senhores, 
 
o , Q V WLWX WR � $ OD Q D  (docs. 1 a 3) vem, por meio desta, oferecer Representação 
em face de Kraft  Foods Brasil S.A. (“ Kraft ” ),  em decorrência da constatação 
de abusividade na comunicação mercadológica1 ut il izada para a promoção e 
incremento de vendas dos biscoitos recheados ‘ Trakinas’ ,  comercializadas 
pela empresa. 
 
 
 

                                                
1 O termo ‘ comunicação mercadológica’  compreende toda e qualquer at ividade de 
comunicação comercial para a divulgação de produtos e serviços independentemente do 
suporte ou do meio ut il izado. Além de anúncios impressos, comerciais televisivos, V S R WV � de 
rádio e E D Q Q H UV  na internet ,  podem ser citados, como exemplos: embalagens, promoções, 
P H UF K D Q G LV LQ J ,  disposição de produtos nos pontos de vendas, etc. 
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O , Q V WLWX WR � $ OD Q D  é uma organização sem fins lucrat ivos que desenvolve 
at ividades educacionais, culturais,  de fomento à art iculação social e de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no âmbito das relações de 
consumo e perante o consumismo ao qual são expostos 
[www.inst itutoalana.org.br] .  
 

Para divulgar e debater idéias sobre as questões relacionadas ao 
consumo de produtos e serviços por crianças e adolescentes, assim como para 
apontar meios de minimizar e prevenir os prej uízos decorrentes do P D UN H WLQ J  
voltado ao público� infanto-j uvenil criou o Proj eto Criança e Consumo 
[www.criancaeconsumo.org.br] .  
 

Por meio do Projeto Criança e Consumo, o , Q V WLWX WR � $ OD Q D  procura 
disponibil izar instrumentos de apoio e informações sobre os direitos do 
consumidor nas relações de consumo que envolvam crianças e adolescentes e 
acerca do impacto do consumismo na sua formação, fomentando a ref lexão a 
respeito da força que a mídia e o P D UN H WLQ J � infanto-j uvenil possuem na vida, 
nos hábitos e nos valores dessas pessoas ainda em formação. 

 
As grandes preocupações do Projeto Criança e Consumo são com os 

resultados apontados como conseqüência do invest imento maciço na 
mercant il ização da infância e da juventude, a saber: o consumismo; a 
erot ização precoce; a incidência alarmante de obesidade infant il;  a violência 
na j uventude; o materialismo excessivo, e o desgaste das relações sociais; 
dent re outros. 
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 Inicialmente, o , Q V WLWX WR � $ OD Q D  ressalta que a comunicação 
mercadológica ora quest ionada se direciona primordialmente ao público 
infant il.  A ut il ização de cenário fantasioso, l inguagem infant il ,  e outras 
crianças representadas como modelos em animação demonst ram que o 
obj et ivo da empresa é at ingir as próprias crianças, que const ituem portanto, o 
receptor privilegiado da mensagem comercial.  
 
 O anúncio publicitário, veiculado na emissora de televisão SBT no dia 
8.10.2008 (doc.4),  apresenta-se da forma a seguir descrita: 
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O filme se passa em um cenário fantasioso, espécie de nave espacial 
circular dourada em forma de um rosto sorridente. O narrador diz:  “ como são 
feitas as carinhas de Trakinas?”  
 

No interior da nave, um garoto aparentemente alegre convida à 
ent rada. Várias crianças se divertem em meio a engrenagens e artefatos de 
produção de biscoitos. Um menino pula de uma esteira e, preso por um fio 
elást ico, vai até distância próxima do chão. Então, um robô marca o rosto do 
garoto no biscoito, formando uma espécie de molde para alimento. Quando 
out ra criança efetua o mesmo movimento,  puxa o robô de volta com ela. 
Outro rapaz, em máquina motorizada, bate propositadamente no robô com 
expressão maliciosa.  
 

Enquanto isso, uma máquina com pena embut ida produz cócegas em 
crianças para que suas expressões alegres sej am armazenadas e inseridas no 
biscoito. Uma voz infant il diz:  “ você nem imagina como foi divert ido fazer os 
novos Trakinas.”  
 

Uma máquina fabrica biscoitos com os rostos sorridentes dos pequenos. 
O robô pega uma embalagem recém-saída da esteira. Um menino, 
acompanhado de uma garota, bate nele e toma o biscoito para si.  Quando o 
robô mira a criança novamente, as duas crianças assumiram rostos em 
formato de biscoito e estão rindo, divert idos. A garota, então, dá um tapa no 
garoto. Este, primeiro, most ra-se aborrecido, mas depois ri j unto à menina. A 
voz infant il ,  por f im, diz: “ Chegaram as novas carinhas de Trakinas! Trakinas – 
É a minha cara.”  
 
 Como se pode perceber, e também como será melhor demonstrado a 
seguir,  o f ilme publicitário se apresenta de forma abusiva, ut il izando-se de 
f iguras infant is, disseminando valores distorcidos e est imulando o consumo 
excessivo de al imentos não-saudáveis at ravés de lazer e diversão.  
 
 

2 � V LWH � Q D � LQ WH U Q H W�

 
 
Ao acessar o endereço elet rônico www.t rakinas.com.br,  fornecido na 

embalagem do produto (doc.5),  o que se percebe é a total ut il ização deste 
meio virtual para a promoção do produto. De maneira interat iva, prolongada e 
muitas vezes longe da vigilância dos pais,  as crianças são inf luenciadas a 
associar brincadeiras, animação e música aos biscoitos Trakinas. Tais 
referências são feitas logo na página preliminar.  

 
Com a presença de bolas, cont roles de videogame e tacos de baseball 

ao lado de j ogos com imagens de um garoto que possui sua cabeça em 
formato de biscoito, bem como de um passatempo denominado “ Fábrica de 
carinhas”  — clara referência ao comercial veiculado em meio televisivo —, 
desde o primeiro contato com o endereço elet rônico o pequeno j á se vê 
bombardeado e influenciado ao consumo de biscoitos Trakinas, intensamente 
relacionado à diversão. 
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Ao navegar pelo site, na página principal,  ainda se vêem mais crianças 
com rostos de biscoito e áreas sobre j ogos e passatempos com nomes tais 
quais: “ Meu Trakinas” ,  “ TrakGolf” ,  “ TrakTrânsito”  e “ Trakicards” ,  ent re 
out ros. Ademais, Kraf t  fornece papéis de parede que podem ser armazenados 
no computador e ut il izados como protetor de tela. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Na área “ Jogos” , então, além da mesma estratégia mercadológica 

supracitada, também se ut il izam imperat ivos e incita-se a criança que acessa 
o site a divulgá-lo entre seus amigos, usando-a para promover seu próprio 
produto. Ao lado dos ícones principais, há a f igura de um garoto que possui 
rosto de biscoito Trakinas com expressão t ravessa e um cont role de 
videogame na mão: 
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Já o espaço denominado “ Diversão”  t raz mais imperat ivos — por 

exemplo, “ Descubra como divert ir a galera e ser o rei das brincadeiras”  —, e 
estabelece conexão explícita entre os biscoitos de marca “ Trakinas”  e 
momentos felizes de brincadeira e socialização. Uma das ferramentas 
disponibil izadas no site é a possibil idade de armazenar, no computador, 
aplicat ivos que podem ser ut il izados em programas de bate-papo virtual, 
como o MSN. Novamente há a imagem de um menino que, ao invés de uma 
cabeça comum, a tem em formato de biscoito.  Ele demonst ra expressão 
maliciosa, como se est ivesse planej ando alguma t ravessura: 
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 Da mesma forma most ra-se a área do site denominada “ Mundo 
Trakinas” ,  em que são disponibil izados inst rumentos de diversão que, de 
forma nada sut il,  inculcam na criança a força da marca “ Trakinas”  e a 
est imulam a consumir mais, com diversas referências ao alimento, como: 
“ Aqui você encont ra um mundo recheado de coisas gostosas.”  Ademais, é 
possível fazer parte de um clube integrado por fãs do biscoito da marca, bem 
como armazenar no computador papéis de parede com imagens do alimento. 
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Como se nota, todo o endereço elet rônico da empresa dialoga 
diretamente com os pequenos e chama sua atenção para a aquisição dos 
biscoitos, vinculando-os a out ras crianças, brinquedos, música e diversão. Daí 
se pode perceber que, ut il izando-se de meios de diversão e ent retenimento, 
bem como de comunicação mercadológica insistente e abusiva, Kraft  est imula 
o consumo excessivo de seus produtos, usa crianças como promotoras de 
venda e dissemina valores distorcidos aos pequenos.  

 
�
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�

�

O uso de crianças como interlocutoras da publicidade é ref lexo de uma 
tendência atual. Não é por acaso que cada vez mais as publicidades estão 
sendo dirigidas a elas, mesmo que digam respeito a produtos ou serviços 
voltados ao público adulto, porquanto o poder de inf luência das crianças na 
hora das compras chega, hoj e, a 80% em relação a tudo o que é comprado 
pela família,  desde o automóvel do pai,  à cor do vest ido da mãe, passando 
inclusive pelo próprio imóvel do casal – segundo pesquisa da Interscience 
realizada em outubro de 2003 (doc. 6). 
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De acordo com estudo desenvolvido pela TNS na América Lat ina em 
2007 (doc. 7),  as crianças, ao se sent irem inf luenciadas pela mídia — que por 
sua vez valoriza o gosto aparente e a força da marca de certos produtos para 
est imular a sua comercialização — exercem sobre os pais um maior poder 
sobre decisões de consumo. A sobre-exposição à informação seria, ademais, 
um dos fatores responsáveis pelo aumento da intolerância a frust rações, pela 
constante criação de desej os materiais e pela dif iculdade em aprender 
processos de demora na sat isfação de necessidades. 

 
Daí porque todo o mercado aliment ício, sabedor da inf luência das 

crianças na hora das compras das famílias, gera diariamente uma avalanche 
de promoções e comunicações mercadológicas diversas dirigidas às crianças 
para vender seus produtos, sej a visando at ingir as próprias crianças ou seus 
familiares adultos. 

 
A questão do papel exercido pelas crianças nas relações de consumo e 

sua ligação com a mídia e estratégias de comunicação mercadológica tem sido 
obj eto de diversos estudos. Recente pesquisa realizada com crianças pelo 
canal de televisão especial izado em programação infant il Cartoon Network 
(doc. 8), dentre várias out ras constatações, concluiu que ´ 2 � P D LV � I i F LO� G H �

S H G LU� � � � H � F R Q V H J X LUµ  (pelas crianças) � é j ustamente o produto aliment ício. De 
fato, com 56% de respostas, comidas, lanches e doces� são os produtos mais 
fáceis de serem ‘ conseguidos’  pelas crianças quando pedem aos adultos. 
 

Também a pesquisa realizada pelo igualmente canal de televisão 
especializado em programação infant il Nickelodeon (Nickelodeon Business 
Solut ion Research. Ano: 2007 — doc. 9) apresenta semelhante resultado, 
colocando os alimentos infant is,  balas e doces, alimentos em geral e fast -
foods� como alguns dos produtos a respeito dos quais a criança exerce alta 
inf luência na hora das compras, elegendo inclusive as respect ivas marcas. 
 

Com a delicadeza peculiar dos vendedores, a j á referida pesquisa 
Nickelodeon chega à conclusão, no Segredo nº 10, que a “ Criança é uma 
Esponj a” ,  reconhecendo que os pequenos absorvem tudo o que vêem e ouvem 
por meio da publicidade; mot ivo pelo qual ela deve ser ét ica e abster-se de 
divulgar produtos aliment ícios não saudáveis às crianças. Mediante o excesso 
de comunicação mercadológica dirigida aos pequenos, estes insistem, com 
freqüência, para que seus pais adquiram os produtos anunciados ou por vezes 
o fazem com o produto de suas mesadas - ainda de acordo com o estudo, a 
média da mesada da criança brasileira é de R$28,60, o que representa, em 
todo o país, no volume de R$69.237.069,00 por mês! 

 
Não por acaso, o invest imento publicitário nesse segmento aumenta a 

cada ano. Em 2006 representou R$209,7 milhões, com crescimento de 54% no 
setor de brinquedos e acessórios — valendo lembrar que 70% do port fólio de 
brinquedos do mercado é renovado todo ano. 

 
Segundo a Associação Brasileira de Agências de Publicidade, o Brasil  é o 

terceiro país que mais investe em publicidade no mundo 
(www.estado.com.br/ editorias/ 2007/ 03/ 19/ eco-1.93.4.20070319.26.1.xml). 
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Ainda, conforme uma pesquisa realizada no ano de 2003, 89,7% das peças 
publicitárias para o público infant il referiam-se a produtos ricos em gordura, 
açúcar ou com baixo teor nut ricional2.   

 
Nesse sent ido, conf irmando que o invest imento publicitário para 

crianças é uma boa forma de promoção de vendas, o publicitário NICOLAS 
MONTIGNEAUX, sem nenhum pudor e de forma bastante precisa esclarece 
que: 

 
“ As promoções proporcionam uma oportunidade para avivar a relação 
ent re a marca e a criança. 2 V � H V WX G R V � G H P R Q V WU D P � T X H � D � S D U WLF LS D o m R �

D WLY D � G D � F U LD Q o D � H P � U H OD o m R � j � P D U F D � � S R U � LQ WH U P p G LR � G H � F R Q F X U V R V � H �

G H � MR J R V � � H Q J H Q G U D � H I H LWR V � P D LV � G X U i Y H LV � Q D � S H U V X D V m R � G D � F U LD Q o D � G R �

T X H � R V � F R Q WD WR V � S D V V LY R V � F R P R � D � S X E OLF LG D G H � WH OH Y LV LR Q D G D � ”  (grifos 
inseridos) 

 
No caso ora contestado,  a ut il ização de meninos e meninas, por mais 

que de forma animada, no comercial veiculado em televisão3,  e o est ímulo em 
endereço elet rônico para que crianças incitem outras a acessá-lo e conhecer o 
produto at ravés de j ogos e brincadeiras, bem como o direcionamento da 
própria publicidade a esse público-alvo, possibil ita uma total aproximação e 
ident if icação com as crianças telespectadoras. Isso merece destaque se forem 
considerados dados da referida pesquisa Interscience,que indicam ser de 38% 
a taxa de inf luência nas compras solicitadas pelos pequenos, quando o 
produto é usado ou indicado por um amigo.  
 

Não apenas, então, Kraft  se ut il iza de crianças como modelos animados 
nos comerciais,  representando grande desej o e preferências pelos biscoitos 
Trakinas, como também est imula as crianças que assistem ao f ilme 
publicitário a ingerir seu produto e divulgá-lo entre os amigos, como se tudo 
não passasse de uma grande brincadeira com j ogos, música, etc. (como se 
pode perceber com os imperat ivos ut il izados no site: “ Chame seus amigos” , 
“ sej a o rei das brincadeiras” ,  ent re out ros). 

 

                                                
2 Conforme not ícia da Gazeta Mercant il,  Caderno C, p. 6 de 30.3.2007. 
3 Sobre a ut il ização de crianças em comerciais televisivos como at rat ivo de vendas, discorre 
com propriedade o falecido professor t itular do Departamento de Comunicação da 
Universidade de Nova York, NEIL POSTMAN, em ‘ O Desaparecimento da Infância’  ao constatar 
que as crianças: 
“ são habitualmente e desavergonhadamente usadas como intérpretes de dramas em 
comerciais. Numa única noite contei nove produtos diferentes para os quais uma criança 
servia de garoto ou garota-propaganda. Ent re os produtos havia salsichas, imóveis, pastas de 
dentes, seguros, detergentes e uma cadeia de restaurantes. Os telespectadores americanos 
evidentemente não acham inusitado ou desagradável que as crianças os inst ruam nas glórias 
da América dos grandes negócios, talvez porque como as crianças são admit idas cada vez mais 
em aspectos da vida adulta, lhes pareceria arbit rário excluí-las de um dos mais importantes: 
vender. De qualquer modo, temos aqui um novo sent ido para a profecia que diz que uma 
criança os conduzirá.”  - POSTMAN, Neil.  O Desaparecimento da Infância, Editora Graphia, 
138. 
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Em out ras palavras, com a conj ugação de todos esses elementos — 
comercial televisivo com crianças em animação e site na internet  com j ogos, 
etc. — pode-se inferir que a promoção dos produtos Trakinas se dá a part ir de 
verdadeira est ratégia de comunicação mercadológica para induzir crianças ao 
consumo. 

 
Ante tais constatações, imperioso é notar que as crianças são 

extremamente vulneráveis a todo t ipo de comunicação mercadológica, 
deixando-se inf luenciar facilmente pelos mais diversos t ipos de anúncios — 
fato do qual as empresas se valem para promover a venda de seus produtos.  

 
As conseqüências do direcionamento de market ing às crianças se 

most ram extremamente prej udiciais:  o est ímulo ao consumo excessivo de 
alimentos, potencializando e antecipando doenças como obesidade e outros 
distúrbios alimentares, bem como a formação de valores distorcidos e hábitos 
de consumo inconseqüentes, dent re outros. 

 
�

( V Wt P X OR � D R � F R Q V X P R � H [ F H V V LY R � G H � D OLP H Q WR V �

�

�

Não há dúvidas de que a comunicação mercadológica desenvolvida para 
a divulgação dos biscoitos Trakinas est imula o seu consumo excessivo. 

 
Vale frisar que, de acordo com o f ilme publicitário, crianças part icipam 

do processo de produção dos biscoitos, o que garant iria diversão ao consumo 
do alimento. Tanto no comercial como no endereço elet rônico, ademais, os 
pequenos possuem no lugar de uma cabeça normal uma espécie de biscoito, 
com expressão humana (como se pode perceber pelas imagens acima e pelo 
comercial televisivo).   
 

É, de fato, um incent ivo não só ao comércio propriamente dito, pelo 
consumo desenfreado das bolachas, como à gula e seus sérios problemas 
decorrentes da ingestão de produtos indust rializados — observando-se, nesse 
sent ido, que os biscoitos Trakinas� são alimentos processados e 
t radicionalmente cheios de apelo ao consumo por crianças. 

 
Os produtos Trakinas são divulgados em embalagem como possuidores 

de “ vitaminas + cálcio” , e no caso vê-se fotos de morangos devido ao seu 
recheio deste sabor. Entretanto, cabe uma ressalva: de que forma um biscoito 
recheado indust rializado que contém apenas 0% f ibra alimentar — informações 
fornecidas na embalagem —, pode fornecer todos os nut rientes que alega, 
notadamente vitaminas e cálcio? 

 
Ao que parece, tais nutrientes são inseridos ao produto de forma 

art if icial;  fornecendo, assim, ao organismo compostos químicos da mesma 
forma que medicamentos de reposição vitamínica. O incent ivo ao consumo 
exagerado do produto, em detrimento de al imentos LQ � Q D WX UD , � saudáveis e 
nut rit ivos, verdadeiras fontes de vitaminas, como frutas, legumes e verduras, 



 11 

favorece o desenvolvimento de maus hábitos alimentares e de distúrbios 
ocasionados pela má-nutrição. 

 
O est ímulo ao consumo excessivo dos biscoitos Trakinas não apenas é 

prej udicial devido à sua art if icialidade, mas também aos elementos presentes 
em sua composição, cuj os riscos à saúde e reações adversas à ingestão são 
ainda desconhecidos, como gordura saturada.  
 

É também importante reforçar que a ingestão de al imentos de preparo 
rápido —como os biscoitos Trakinas — muitas vezes subst itui o consumo 
domést ico de alimentos LQ � Q D WX UD ,  fato que gera preocupação ent re os 
especialistas em saúde e nutrição. De acordo com estudo realizado pela 
Ofcom4,  houve um aumento de 29% na demanda por comidas de preparo 
rápido na Europa entre 1999 e 2002, e de 44% na Grã-Bretanha, em part icular. 
Ademais, este t ipo de al imentos é raramente acompanhado, em refeições, de 
frutas frescas, legumes e verduras, mas são vistos como verdadeiros 
subst itut ivos dos alimentos naturais, especialmente quando apresentam 
reforço vitamínico, como é o caso ora apresentado.  

 
A mesma pesquisa informa, adit ivamente, que o tempo gasto em frente 

à televisão (um dos meios de comunicação mais ut il izados para veiculação de 
material publicitário) está associado a uma dieta pobre em nut rientes, a uma 
saúde combalida e à obesidade. Uma das principais j ust if icat ivas seria a 
exposição a anúncios de alimentos ricos em gordura, sal e açúcar. Assim 
sendo, o aumento do consumo de alimentos de preparo rápido, aliado ao 
menor consumo de alimentos naturais e ao sedentarismo, podem t razer graves 
riscos à saúde, especialmente se tais hábitos alimentares se formam desde a 
infância. 
 

Daí se nota que preferência, dieta e comportamento infant is referentes 
à alimentação são primordialmente inf luenciados por estratégias de 
comunicação mercadológica direcionadas aos pequenos, e que na maioria das 
vezes visa o consumo excessivo dos produtos ofertados, com o obj et ivo único 
de incrementar vendas. �

 
 

9 D OR U H V � G LV WR U F LG R V � R X � G H V Y D OR U H V �

 
 
Em razão de ser o público alvo da Kraf t ,  no âmbito dos biscoitos 

Trakinas, principalmente infant il,  é bem certo que a razão da compra destes 
alimentos não será pautada pela sua necessidade ou mesmo pela qualidade 
desses produtos, mas pela vontade dos pequenos de serem inseridos neste 
mundo de diversão apontado pela comunicação mercadológica ut il izada pela 
Representada. Assim, ao associar seus produtos a j ogos e passatempos, Kraf t  
cria relação ent re a ingestão de al imentos e felicidade, reconhecimento 
social,  diversão e a própria ident idade dos pequenos. 

                                                
4 ht tp:/ / www.ofcom.org.uk/ research/ tv/ reports/ food_ads/ report .pdf �   
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Sabe-se que é extremamente prej udicial condicionar sent imentos ou 
segurança à alimentação, pois diversos distúrbios alimentares podem ser 
ocasionados por esta relação. Ao ver como “ divert ido” ,  por exemplo, o 
consumo de biscoitos, há uma natural tendência a sua ingestão excessiva, pois 
se quer que esta sensação posit iva se mult iplique. O exagero no consumo 
desta espécie de alimento indust rializado, no entanto, é um grande 
inf luenciador na incidência de sobrepeso e obesidade. 

 

Além de est imular o consumo excessivo de alimentos, o comercial 
também propõe out ros valores sociais contestáveis, pautados mais no 
materialismo do que na felicidade real das crianças: diversas vezes garotos 
são representados como tendo, no lugar de cabeça, um biscoito de expressão 
sorridente.  

 
O que se nota, então, na sociedade de consumo pós-moderna, é a 

tendência a t ransformar tudo em bem de consumo, inclusive as próprias 
pessoas e os alimentos: assim, mercant il iza-se não apenas produtos, mas 
também idéias, comportamentos e a própria condição humana do suj eito, do 
homem. O que os inst rumentos de mídia fazem, a part ir da comunicação 
mercadológica, é canalizar conquistas emocionais e obj et ivos que fazem parte 
da maturação humana a produtos que podem ser comprados e descartados. 

 
No entanto, por não se conseguir at ingir efet ivamente este valor ou 

caráter apregoado ao produto, tenta-se consumi-lo cada vez mais, na 
incessante tentat iva de que um bem material se iguale a um bem imaterial, 
como um sent imento de alegria, por exemplo. Uma criança — indivíduo até 
doze anos — está const ruindo sua ident idade e seus valores. Em vista disso, 
torna-se emblemát ica a cena em que o rosto de um garoto sorridente é 
marcado no biscoito: a sua ident idade é associada de forma lúdica, 
compreensível à linguagem infant il ,  à marca e ao produto. Daí a fala f inal no 
f ilme publicitário: “ Trakinas – É a minha cara!”  

 
É leviano levar crianças a crer que aspectos de si mesmas, de sua 

personalidade e de seu estado emocional estão condicionados a marcas e bens 
de consumo — por exemplo, que para f icar bonita uma garota precisa de 
determinada roupa,  e, no caso ora observado, para ser “ o rei das 
brincadeiras”  ou para que tenha diversão, deve o pequeno consumir biscoitos 
Trakinas. 

 
Cada vez mais, com maior freqüência, as empresas buscam fortalecer 

as marcas e f ixá-las no imaginário dos consumidores desde cedo. Desta forma, 
a maturação do indivíduo é acompanhada pelo consumo de produtos 
relacionados à marca: f idelização condicionada pelo hábito. Vale citar,  nesse 
sent ido, o entendimento da psiquiatra norte-americana e professora de 
Harvard SUSAN LINN5:  

                                                
5 LINN, Susan. Crianças do Consumo: a infância roubada. São Paulo: Inst ituto Alana, 2006, 
página 69. 
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“ Quando nos referimos a produtos especif icamente proj etados para 
crianças, ‘ do berço à universidade’  pode ser o máximo que alguém 
possa almej ar,  mas muitos fabricantes buscam lealdade à marca que 
dure do berço ao túmulo. James McNeal,  um psicólogo que escreveu 
extensivamente sobre como e por que as empresas devem anunciar 
para crianças, est ima que um consumidor para toda a vida possa valer 
US$ 100 mil para um único varej ista. Os bebês são uma única e futura 
mina de ouro para os prof issionais de market ing, o que aj uda a explicar 
por que as empresas como Ralph Lauren e Harley Davidson hoj e visam a 
crianças pequenas ao lançar camisetas e moletons minúsculos com seus 
logos. 
Mas espere um minuto. Esses produtos não são, na verdade, vendidos 
aos pais? Bem, sim — e não. Os bebês certamente não podem pedir 
marcas. Lembre-se, contudo, de que, de acordo com a indúst ria de 
pesquisa, os bebês pedem marcas assim que aprendem a falar.  Isso 
sugere que as crianças podem desenvolver sent imentos posit ivos a 
respeito de logos e personagens licenciados antes de terem palavras 
para os produtos associados a elas. (. . . ) Ao anunciarem roupas de 
cama, móbiles e brinquedos de berço decorados com logos de marcas 
ou imagens de personagens l icenciados, os prof issionais de market ing 
fazem o que podem para assegurar que os bebês reconhecerão e 
pedirão produtos decorados de maneira semelhante, que vão desde 
cereais até bichinhos de pelúcia, à medida que suas habilidades verbais 
evoluem.”  

 
Pode-se observar,  ademais, tanto no f ilme publicitário quanto no 

endereço elet rônico que promove o produto que as feições das crianças 
representadas em desenho animado denotam malícia, como se est ivessem 
planej ando alguma t ravessura. Ademais, no comercial, diversas vezes garotos 
batem nos robôs e uns nos out ros para obter os biscoitos Trakinas ou por 
mot ivo algum, em claro incent ivo à incorporação da violência nas relações 
t ravadas no cot idiano.   

 
A vida em sociedade envolve certas limitações comportamentais: é uma 

forma de garant ir o convívio em harmonia de pessoas com culturas e t radições 
diversas. Essas rest rições são cont inuamente t ransmit idas às crianças, 
vulneráveis às inf luências externas — pais, escola, amigos, etc. — durante seu 
processo de aprendizagem. Elas simplesmente as absorvem sem qualquer 
critério, sem quest ionar, pois ainda não possuem a capacidade de 
compreender o mot ivo pelo qual idéias e j ulgamentos são est imulados ou 
reprimidos. Isso possibil ita que os meios interf iram na formulação de 
conceitos e sent imentos que pela criança serão valorizados, e na forma como 
ela se posicionará quando houver cont raposição ent re estes comportamentos 
aprendidos no núcleo familiar e a sociedade.  

 
No caso da Kraft ,  por exemplo, há clara associação do produto que 

ofertam para consumo — os biscoitos — a idéias e hábitos que são 
extremamente prej udiciais,  como a agressão f ísica para a obtenção de bens 
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materiais desej ados. Considerando-se que as crianças — em part icular as 
pequenas — aprendem pelo exemplo, o f ilme publicitário, ao apresentar ações 
pouco aceitas pela sociedade como um todo, realizadas por crianças — sej a 
sem mot ivo específ ico, sej a para obtenção de algo de seu interesse —, 
contribuem negat ivamente para o desenvolvimento dos pequenos. 
 

Vale dizer, a desestabilização de padrões socioculturais importantes 
para o exercício da cidadania é patente no f ilme publicitário, e suas 
conseqüências repercutem de forma drást ica no desenvolvimento das 
crianças. Assim, é mister que o próprio conteúdo veiculado diretamente a 
crianças tenha consonância com o que é socialmente aceito. Nesse sent ido, é 
necessário que se imponha como obrigação da sociedade, do Estado e da 
família cont rolar o que é veiculado a crianças, a f im de se coibir abusos ou 
mensagens que sej am inapropriadas a esse público.  
 

Certamente tais ações expostas no vídeo publicitário expressam o 
suporte a valores fundados nos bens materiais em detrimento das conquistas 
emocionais e intelectuais, da imaginação e da criat ividade, bem como de um 
consumo responsável,  uma vez que vincula a felicidade ao consumo — muitas 
vezes excessivo — de determinado produto a qualquer custo, mesmo que se 
tenha que usar violência ou prej udicar a própria saúde, cult ivando hábitos 
alimentares pouco saudáveis. 
 
 A inf luência negat iva exercida pela comunicação mercadológica 
vinculada à mídia é matéria amplamente dissertada por LIRIAM LURI 
YAMAGUCHI, em sua tese de doutorado apresentada na Universidade de São 
Paulo: 

 
“ Quanto aos comerciais,  estão cada vez mais criat ivos e sof ist icados em 
termos tecnológicos e obedecem a uma narrat iva breve, mas muito 
ef iciente e ef icaz� � ( P � WU LQ WD � V H J X Q G R V � � D S U H V H Q WD � V H � R � S U R E OH P D � � D �

V R OX o m R � H � D � U H F R P S H Q V D � R X � S U r P LR � � J H U D OP H Q WH � D � D T X LV Lo m R � G R �

S U R G X WR � D Q X Q F LD G R �  Em meio a not iciários terríveis, de guerras, 
assassinatos e violência; em meio a programas humoríst icos e 
programas de auditório, em que o adulto é quase sempre 
ridicularizado; em meio a novelas, em que a vida privada se torna cada 
vez mais pública; em meio a desenhos animados que apresentam 
clichês e estereót ipos em meio a poucos programas educat ivos de 
qualidade, nossas crianças e j ovens cont inuam a ser t ratadas como 
depósitos de informações. ( � D � S X E OLF LG D G H � S D U H F H � V H U � R � Y H t F X OR � G H �

P D LR U � V R I LV WLF D o m R � � D R � D S U H V H Q WD U � X P D � Q D U U D WLY D � F R P S OH WD � ³ � F R P H o R � �

P H LR � H � I LP � ³ � F R P � X P D � S U R S R V WD � V D OY D G R U D � � V R OX F LR Q D G R U D � H � LQ p G LWD � �

1 D � U H D OLG D G H � � H OD � V y � D OLP H Q WD � D LQ G D � P D LV � D � V R F LH G D G H � G H � F R Q V X P R � �

S R LV � R � U H F H S WR U � p � OH Y D G R � D � F U H U � H P � V R OX o } H V � U i S LG D V � H � H P � S H T X H Q R V �

P LOD J U H V � S D U D � R � V H X � G LD � D � G LD � � D WU D Y p V � G R V � S U R G X WR V � D Q X Q F LD G R V � µ �

(grifos inseridos) 
 

Nesse contexto, estratégias de P D UN H WLQ J  dirigidas ao público infant il 
como a da empresa Kraft  privilegiam o consumismo como fonte de felicidade, 
visto que a vontade de adquirir os alimentos ofertados pode, em muitos casos, 



 15 

ser ident if icada como a tentat iva de at ingir sensações boas como as 
representadas no f ilme publicitário e no site na internet .  No entanto, após o 
consumo, surge rapidamente a necessidade de possuir tais bens novamente. 
Sobre o tema, SUSAN LINN6 atenta: 

 
“ No f im das contas, D V � F R LV D V � Q m R � Q R V � I D ] H P � I H OL] H V .  Em pesquisas 
realizadas em todo o mundo, pesquisadores descobrem que 
relacionamentos e sat isfação no t rabalho é o que nos t raz mais 
felicidade. Não só isso. As pessoas com valores predominantemente 
materialistas — aquelas que acreditam que a felicidade está no 
próximo carro, CD, brinquedo ou par de sapatos — são, na verdade, 
menos fel izes que seus vizinhos. As pessoas que moram em países onde 
desast res — naturais ou de out ra origem — deixaram-na sem alimento, 
cuidados médicos ou abrigos adequados são signif icat ivamente menos 
felizes do que aqueles que moram em países com padrão de vida 
confortável;  mas os pesquisadores não encontraram diferenças na 
felicidade (colet iva) das pessoas dos países ricos e as pessoas de países 
menos ricos cuj as necessidades básicas são sat isfeitas. (. . .) 
2 V � Y D OR U H V � P D WH U LD LV � V m R � S U H MX G LF LD LV � Q m R � V R P H Q WH � S D U D � D � V D ~ G H � H �

I H OLF LG D G H � LQ G LY LG X D O� � P D V � S D U D � R � E H P � H V WD U � G R � Q R V V R � S OD Q H WD .  Em 
princípio, as pessoas com valores primordialmente materialistas não se 
preocupam com a ecologia e o meio ambiente. Além disso, muito 
freqüentemente as coisas e as embalagens em que elas vêm usam 
recursos naturais preciosos, são produzidas em fábricas que poluem o 
ambiente, e acabam tornando-se lixo não-biodegradável.”  (grifos 
inseridos).  
 
Diante da informação de que o Brasil  “ é o oitavo país em desigualdade 

social,  na frente apenas da lat ino-americana Guatemala, e dos africanos 
Suazilândia, República Centro-Africana, Serra Leoa, Botsuana, Lesoto e 
Namíbia, segundo o coef iciente de Gini,  parâmetro internacionalmente usado 
para medir a concent ração de renda” 7 e que “ 1% dos brasileiros mais ricos --
1,7 milhão de pessoas-- detém uma renda equivalente a da parcela formada 
pelos 50% mais pobres (86,5 milhões de pessoas)” 8,  o cenário torna-se ainda 
mais danoso. Colocar como parâmetro de felicidade o consumo excessivo é 
completamente cont raditório – principalmente para as crianças, as mais 
suscet íveis – à enorme parcela da população brasileira que vive abaixo da 
linha da miséria (menos de um dólar por dia).   

 
 
 
 
 
 
 

                                                
6 , Q � Crianças do Consumo – A Infância Roubada, São Paulo, Editado pelo Inst ituto Alana, 
página 231. 
7 Folha de São Paulo: ht tp:/ / www1.folha.uol.com.br/ folha/ cot idiano/ ult95u112798.shtml �   
8 Folha de São Paulo: ht tp:/ / www1.folha.uol.com.br/ folha/ brasil/ ult96u69309.shtml �   
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% LV F R LWR V � U H F K H D G R V � � 3 U R G X WR V � Q m R � V D X G i Y H LV � �

 
 
Segundo a prest igiada organização não-governamental estadunidense 

‘ Consumers Internat ional’ ,  uma a cada dez crianças no mundo inteiro estão 
acima do peso ou obesas — isso contabilizaria 155 milhões de crianças! Out ro 
dado assustador coletado pela referida organização é o de que há, 
atualmente, 22 milhões de crianças com menos de cinco anos de idade com 
sobrepeso9!  

 
Na Inglaterra, segundo a Pesquisa Governamental sobre Dieta e 

Nut rição Nacional,  92% das crianças consomem mais gordura saturada do que 
o nível máximo recomendado a adultos e 83% consome mais açúcar do que o 
limite sugerido a adultos. Enquanto isso, a ingestão de frutas e vegetais é 
menor do que a metade do valor indicado10.  

 
Pesquisa realizada na Nova Zelândia, pelo médico Robert  Hancox, 

estudioso da Universidade de Otago, relaciona diretamente a obesidade ao 
hábito de assist ir televisão. O pesquisador comunicou à revista Ciência Hoj e 
de outubro de 2005 que, ao monitorar o Índice de Massa Corporal e os hábitos 
de 976 crianças de t rês a quinze anos de idade, verif icou que quanto maior o 
tempo passado diante da televisão, maior o IMC dessas crianças ou 
adolescentes.  

 
No Brasil,  há dados devastadores: ent re 1974/ 75 e 1996/ 97, verif icou-

se um aumento de 4,1% para 13,9% na incidência de sobrepeso ou obesidade 
ent re crianças e adolescentes de seis a dezoito anos somente nas regiões 
Sudeste e Nordeste. As causas apontadas seriam o aumento do consumo de 
produtos ricos em açúcares simples e gordura e a presença de TV e 
computador nas residências.11 

 
O estudo realizado sobre os hábitos alimentares de crianças e 

adolescentes em escolas públicas e part iculares de Belo Horizonte é ainda 
mais chocante12:  

 
“ A maioria dos escolares (88.4%) apresentou hábitos alimentares em 
que predominava dieta rica em gordura saturada (agrupamento de 
escores de Block: dieta t ípica norte-americana + dieta rica em gorduras 
+ dieta muito rica em gorduras),  apenas 11,6% t inham alimentação 
pobre em gorduras. Em relação ao consumo de frutas, vegetais e 
f ibras, 64,1% consumiam de forma muito inadequada (pobre) esses 

                                                
9 ht tp:/ / j unkfoodgenerat ion.org/ index.php?opt ion=com_content&task=view&id=29&Itemid=39�  
10 Jornadas Cient íf icas do NISAN – Núcleo Interdepartamental de Segurança Alimentar e 
Nut ricional,  Coordenador: José Augusto de A.C. Taddei.  Barueri,  SP: Minha Editora, 2007. p. 
117. 
11 Informação coletada em art igo da ABESO – Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade 
e da Síndrome Metabólica, conforme dados do Estudo Nacional da Despesa Familiar (ENDF) e 
da Pesquisa sobre Padrões de Vida (PPV). Autoria:  Cecília L.  de Oliveira e Mauro Fisberg.  
12 Dissertação apresentada ao programa de Pós-Graduação da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal de Minas Gerais por Ana Elisa Ribeiro Fernandes, em 2007. 
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alimentos (dieta muito inadequada pelo escore de Block);  35,9% t inham 
consumo inadequado (dieta inadequada); e nenhum aluno apresentou 
dieta adequada de frutas, vegetais e f ibras.”  
 
A propósito, também a organização não-governamental ‘ Inst ituto Akatu 

— Pelo consumo consciente’  alerta que apesar de o Brasil  contabilizar o 
signif icat ivo número de 44 milhões de famintos, 70 milhões de pessoas estão 
acima do peso13.  Também se constatou, em out ra pesquisa, que a obesidade 
infant il j á at inge 10% das crianças do país14.   

 
Os biscoitos recheados Trakinas produzidos e comercializados por Kraft , 

apesar de alegarem em suas embalagens que fornecem “ energia” ,  são 
produtos essencialmente não-saudáveis. Dentre os diversos t ipos de biscoitos 
Trakinas, as quant idades de açúcar variam, por porção de 30 gramas, de 11 a 
17 gramas. Frise-se que a Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda 
que o consumo diário não ult rapasse � � � J U D P D V .   

 
Ademais, é possível constatar, na informação nutricional dos cereais, a 

presença de corantes e gordura em quant idades elevadas, conforme os 
parâmetros de uma dieta infant il.  
 
 Segundo estudo desenvolvido pela organização não-governamental 3 U R �

7 H V WH  (doc.10),  por meio de teste comparat ivo (e não de conformidade), que 
teve como obj et ivo analisar as quant idades de açúcar e gordura, 
primordialmente, em 18 marcas de biscoitos, bem como os rótulos das 
embalagens e a publicidade ut il izada para promovê-los, esse t ipo de alimento 
conteria quant idades excessivas de açúcar e de gordura. A quant idade 
permit ida em legislação seria de 56 gramas, sendo 18 gramas de gordura 
saturada. No entanto, apenas 30 gramas de biscoito Trakinas teriam 5,8 
gramas de gorduras totais,  e destas, 1,8 gramas de gordura saturada. Ou sej a: 
H P � D S H Q D V � � � D � � � E LV F R LWR V � � F R Q V R P H � V H � � � � � G D � J R U G X U D � V D WX U D G D � P i [ LP D �

U H F R P H Q G D G D � S D U D � X P � G LD � LQ WH LU R � � �

 
 Frise-se que é incitado, por meio da mídia, o consumo incessante 
destes produtos.  Conforme estudo elaborado pela Federal Trade Comission 
(doc.11), agência federal de proteção ao consumidor nos Estados Unidos, 
constatou-se que apenas no ano de 2006, 44 empresas gastaram mais de U$ 
1,6 bilhões para promover alimentos e bebidas a crianças e adolescentes, 
sendo que os anúncios televisivos representaram cerca de 46% desta parcela. 
Paralelamente, a internet  vem se tornando uma grande ferramenta das 
indúst rias aliment ícias, sendo muito comum entre anunciantes de salgadinhos, 
biscoitos, doces e cereais mat inais a ut il ização de um endereço elet rônico que 
promova especif icamente um produto ou marca, com conteúdo de interesse 
de crianças e adolescentes, como j ogos que envolvam o alimento. Exatamente 
como feito pela Representada. 
 

                                                
13 www.akatu.netareas/ publicacoes/ inc_detalhes_publicacoes.asp?idPublicacao=8� �  
14 www.senado.gov.br/ web/ senador/ t iaovian/ atuacao/ 2003/ 2003pls25.htm. 
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Acerca da inf luência da mídia na formação dos hábitos alimentares das 
pessoas, o Jornal da Universidade de Harvard15 se posiciona da seguinte 
maneira: 

�

“ A tecnologia mais poderosa que lidera a epidemia de obesidade é a 
televisão. ‘ O melhor prognost icador de obesidade em crianças e 
adultos é o tempo passado diante da televisão, ’ ,  diz a 6 F K R R O� R I � 3 X E OLF �

+ H D OWK � * R UWP D N H U (Escola de Saúde Pública Gortmaker).  ‘ A relação é 
quase tão forte quanto a estabelecida entre fumo e câncer de pulmão. 
7 R G R � P X Q G R � S H Q V D � T X H � p � S R U T X H � D V V LV WLU � WH OH Y LV m R � p � X P D � D WLY LG D G H �

V H G H Q Wi U LD � � D I LQ D O� � I LF D � V H � H P � I U H Q WH � D R � D S D U H OK R � S R U � K R U D V � � P D V � LV V R �

F D X V D � D S H Q D V � X P � WH U o R � G R V � H I H LWR V � � 1 R V V D V � H V WLP D WLY D V � V m R � G H � T X H � R V  
R X WU R V � G R LV � WH U o R V � V m R � H I H LWR � G R � S R G H U � G D � S X E OLF LG D G H � H P � P X G D U � R �

T X H � V H � F R P H � ·  Willet  declara, ‘ você não pode esperar que crianças de 
t rês, quat ro anos tomem decisões alimentares baseadas em 
conseqüências a longo prazo. Mas a cada ano eles estão cada vez mais 
suj eitos a intensas e ext remamente refinadas mensagens publicitárias 
referentes a alimentos que são,  em maioria, de má qualidade.’  
(Ademais, no futuro, quando a Internet  se fundir à TV a cabo de alta 
t ransmissão, anunciantes serão capazes de direcionar suas mensagens 
com muito maior precisão. ‘ Não serão apenas voltadas às crianças’ ,  
Gortmaker diz, ‘ serão voltadas a sua criança.’ )µ � (grifos inseridos) �

 
 

, Q G X o m R � G R � F R Q V X P LG R U � D R � H U U R � �

�

�

Não fossem suficientes os abusos relatados – como o direcionamento de 
est ratégia de comunicação mercadológica às crianças e a disseminação de 
valores distorcidos, cumpre ser observado que os produtos em questão, que 
estão sendo anunciados para o público infant il,  possuem enorme carência 
nut ricional.   
 

Kraf t  veicula em suas embalagens informações como “ vitaminas + 
cálcio”  e “ NOVA FORMULAÇÃO DE VITAMINAS” . Contudo, conforme foi 
observado acima, os biscoitos produzidos por Kraf t  não são produtos 
saudáveis,  muito menos recomendáveis como parte de uma dieta adequada a 
crianças, devido aos altos índices de açúcar e gordura, bem como à presença 
de corantes art if iciais. 

 
Assim, enquanto at rai crianças com a disponibil ização de j ogos e 

passatempos, embalagens coloridas e f i lmes publicitários animados e cheios 
de aventura, Kraf t  seduz os pais com a ilusão de que os biscoitos  são 
alimentos nut rit ivos e fornecem a energia e as vitaminas necessárias ao pleno 
desenvolvimento dos pequenos, induzindo todos os consumidores — cuidadores 
e crianças — ao erro.  

 

                                                
15Fonte: A forma como comemos hoje – Harvard Journal.  Tradução livre. Link: 
ht tp:/ / harvardmagazine.com/ 2004/ 05/ the-way-we-eat-now.html �    
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A embalagem de biscoitos Trakinas anexa, por exemplo, pode ser 
citada como indutora de erro. Alega ter o produto sabor morango, possuindo 
inclusive uma imagem da fruta impressa. No entanto, não foi verif icada 
sequer a presença de polpa da fruta para a produção do alimento. Ao 
contrário, para que seu recheio adquira coloração semelhante a de um 
morango, possui em sua composição diversos t ipos de corantes e 
aromat izantes, cuj o consumo excessivo não é saudável ao desenvolvimento 
infant il.   

 
Torna-se, portanto, evidente que com a alegação destacada nas 

embalagens de que estes produtos possuem vitaminas e minerais, fornecem 
energia e são isentos de gordura t rans, Kraf t  intenta levar o consumidor a crer 
que o produto sej a alimento saudável, o que não é condizente com a 
realidade — conforme demonstrado supra. 

 
Ademais, apesar de Kraft  direcionar est ratégias de comunicação 

mercadológicas às crianças, não fornecem a informação nutricional de seus 
alimentos adequada a uma dieta infant il.  Além de a base da dieta nut ricional 
apresentada ser de 2.000 quilocalorias — o que é recomendado para adultos — 
esta informação não é apresentada de forma clara e ostensiva,  não sendo 
compreensível pelas crianças.  

 
Ora, parece ser mesmo um cont ra-senso que os produtos vendidos por 

Kraf t  contem com tão ampla forma de divulgação e compreensão pelas 
crianças do produtos a elas direcionados, com embalagens coloridas,  
personagens de grande apelo infant il e sites na internet  etc.; mas não 
apresentem uma base de informação nut ricional adequada às crianças e 
compreensível por estas. 
 

Uma medida prát ica desenvolvida pela Food Standards Agency, 
departamento independente do Governo inglês, criado para proteger a saúde 
pública e os interesses do consumidor relat ivos à alimentação,  foi criar a 
“ Traff ic Light  Labelling” 16,  espécie de rotulação nut ricional de produtos 
baseada nos parâmet ros de semáforos de t rânsito. Tal meio ut il iza como 
critérios, basicamente, gordura, sal e açúcar: assim, o sinal vermelho indica 
grande quant idade de uma dessas substâncias, o sinal amarelo, média 
quant idade e o sinal verde, baixa quant idade. Tal método,  de grande 
aceitação perante o próprio comércio britânico, porque simplif icado e 
didát ico, favorece inclusive a compreensão infant il  imediata a part ir da 
analogia da informação nutricional a elementos cot idianos.  
 

Além disso, de acordo com o rótulo de seus produtos, uma porção 
corresponde a 30 gramas, ou dois biscoitos e meio — dado que conta com 
pouca aplicação prát ica, pois não condiz com o consumo real deste produto 
por crianças e adolescentes, que em geral ocorre em demasia. 
 
 Segundo a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (doc.12), a 
rotulagem ideal referente aos valores nutricionais recomendados a crianças se 

                                                
16 ht tp:/ / www.eatwell.gov.uk/ foodlabels/ traff iclights/ �   



 20 

daria de acordo com sua faixa etária. O modelo que deveria estampar as 
embalagens de produtos aliment ícios seria o seguinte, referente às 
necessidades energét icas e nutricionais de crianças: 
 

Faixa etár ia Nutr ientes 

7-11 meses 1-3 anos 4-6 anos 7-10 anos 

Energia 750 kcal 1050 kcal 1450 kcal 1750 kcal 

Carboidratos 112 g 157 g 217 g 262 g 

Proteínas 11 g 13 g 19 g 34 g 

Gordura total  29 g 35 g 48 g 58 g 

Gordura saturada 8 g 11 g 16 g 19 g 

Fibra alimentar  5 g 7 g 10 g 13 g 

Sódio 200 mg 225 mg 300 mg 400 mg 

  
 Vê-se, então, a disparidade entre as necessidades diárias 
recomendáveis a crianças e as recomendáveis a adultos, que hoj e é o padrão 
ut il izado por Kraft .  Assim, dá-se a entender que o produto corresponde de 
forma razoável ao que deve ser ingerido em uma dieta segura. Contudo, este 
é apenas mais um subterfúgio de que se vale a empresa para induzir o 
consumidor ao erro, de modo que não se perceba que os biscoitos Trakinas 
ult rapassam ostensivamente os níveis de consumo alimentar indicados a 
crianças. 
 

Esta patente indução do consumidor ao erro não apenas demonst ra a 
intenção de Kraft  de apenas vender seus produtos sem qualquer 
responsabil idade com o consumidor, como também seu completo descaso com 
a necessidade de prover a crianças uma alimentação segura e correta, l ivre de 
excessos e de riscos, sej a de desnutrição e subnut rição, sej a de distúrbios 
alimentares — como o sobrepeso, obesidade precoce e outros. 
 

A falta de informação precisa e completa acerca das característ icas 
nut ricionais do alimento acarreta grande dif iculdade ao consumidor para 
escolher os produtos que irá consumir.  Isso, aliado à excessiva publicidade e 
divulgação dos produtos por diversas est ratégias de comunicação 
mercadológica, est imula o consumo excessivo destes alimentos, o que, por 
conseqüência, cont ribui signif icat ivamente para o aumento dos índices 
brasileiros de sobrepeso ou obesidade, comprometendo a saúde do 
consumidor. 
 

Segundo SÉRGIO LOPES, sócio-diretor e vice-presidente de criação da 
QG, agência publicitária17:  

 
“ Ainda sobre a legislação, rótulos com informações adequadas e 
corretas sobre o teor dos alimentos, além de instruírem o consumidor,  
deveriam ser a razão da escolha de determinado al imento. A 

                                                
17 Jornadas Cient íf icas do NISAN – Núcleo Interdepartamental de Segurança Alimentar e 
Nut ricional,  Coordenador: José Augusto de A.C. Taddei.  Barueri,  SP: Minha Editora, 2007. 
página 117. 
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propaganda tem sua parcela de culpa ao não focar esses aspectos em 
sua comunicação. 
 
Muitas vezes, o uso de corantes e os chamados f lavorizantes ou sabores 
art if iciais são os chamarizes que at raem o consumidor para a ilusão de 
sabor e aroma de alimento saudável.  A propaganda tem sua 
responsabil idade ao valorizar esse aspecto do produto.”  
 
Esse ardil é adotado por empresas em todo o mundo, como se pode 

comprovar com o seguinte art igo do j ornal britânico Observer18:  
 
“ ‘ Eu f ico constantemente perturbada com a forma com que a indúst ria 
de alimentos se concent ra nos aspectos comerciais de seus produtos,  
adulterando sua aparência e sabor, enquanto assume uma postura 
arrogante em relação a valores nutricionais e seu impacto no prazer 
infant il em se alimentar,  em seus hábitos e em sua saúde em longo 
prazo, ’  diz Lizzie Vann, fundadora de Organix Brands. ‘ O foco da 
indúst ria em produzir e vender os alimentos às crianças pautada em 
conveniência, preço e apelo infant il  signif ica aos pais ter pouca escolha 
em alimentar seus f ilhos com comida natural e nut rit iva’ .”   
 

 
, , , � � $ � LOH J D OLG D G H � G D � S U R P R o m R � H � G D � S X E OLF LG D G H � � �

�

�

$ � K LS R V V X I L F Lr Q F LD � S U H V X P LG D � G D V � F U LD Q o D V � Q D V � U H OD o } H V � G H � F R Q V X P R �

 
 

As crianças, por se encontrarem em peculiar processo de 
desenvolvimento, são t itulares de uma proteção especial,  denominada no 
ordenamento j urídico brasileiro como proteção integral.  Segundo a advogada 
e professora de Direito de Família e de Direito da Criança e do Adolescente da 
PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA19:  

 
“ Como ‘ pessoas em condição peculiar de desenvolvimento’ ,  segundo 
Antônio Carlos Gomes da Costa, ‘ elas desfrutam de todos os direitos 
dos adultos e que sej am aplicáveis à sua idade e ainda têm direitos 
especiais decorrentes do fato de: 
 
— Não terem acesso ao conhecimento pleno de seus direitos; 
— Não terem at ingido condições de defender seus direitos frente às 
omissões e t ransgressões capazes de violá-los; 
— Não contam com meios próprios para arcar com a sat isfação de suas 
necessidades básicas; 
— Não podem responder pelo cumprimento das leis e deveres e 
obrigações inerentes à cidadania da mesma forma que o adulto, por se 

                                                
18

ht tp:/ / www.davidrowan.com/ 2003/ 03/ observer-market ing-food-to-children.html.  Tradução livre. 
19 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, página 25. 
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t ratar de seres em pleno desenvolvimento f ísico, cognit ivo, emocional 
e sociocultural.”  

 
Assim, por conta da especial fase de desenvolvimento bio-psicológico 

das crianças, quando sua capacidade de posicionamento crít ico frente ao 
mundo ainda não está plenamente desenvolvida, nas relações de consumo nas 
quais se envolvem serão sempre consideradas hipossuficientes. 
 

Nesse sent ido JOSÉ DE FARIAS TAVARES20,  ao estabelecer quem são os 
suj eitos infanto-j uvenis de direito, observa que as crianças e os adolescentes 
são ´ OH J D OP H Q WH � S U H V X P LG R V � K LS R V V X I LF LH Q WH V � � WLWX OD UH V � G D � S UR WH o m R � LQ WH J UD O�

H � S ULR ULWi ULD µ  (grifos inseridos).  
 

Em semelhante sent ido, ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E 
BENJAMIN21 assevera: 
 

“ A hipossuf iciência pode ser f ísico-psíquica, econômica ou meramente 
circunstancial. O Código, no seu esforço enumerat ivo, mencionou 
expressamente a proteção especial que merece a criança cont ra os 
abusos publicitários. 
O Código menciona, expressamente, a questão da publicidade que 
envolva a criança como uma daquelas a merecer atenção especial.  e �

H P � I X Q o m R � G R � U H F R Q K H F LP H Q WR � G H V V D � Y X OQ H U D E LOLG D G H � H [ D F H U E D G D �

� K LS R V V X I LF Lr Q F LD � � H Q Wm R �  que alguns parâmetros especiais devem ser 
t raçados.”  (grifos inseridos) 
 
Por serem presumidamente hipossuf icientes, as crianças têm a seu 

favor a garant ia de uma série de direitos e proteções, valendo ser observado, 
nesse exato sent ido, que a exacerbada vulnerabilidade em função da idade é 
preocupação expressa do Código de Defesa do Consumidor, que no seu art igo 
39, inciso IV proíbe, como prát ica abusiva, o fornecedor valer-se da 
´ I U D T X H ] D � R X � LJ Q R U k Q F LD � G R � F R Q V X P LG R U � � WH Q G R � H P � Y LV WD � V X D � LG D G H � � V D ~ G H � �

F R Q K H F LP H Q WR � R X � F R Q G Lo m R � V R F LD O� � S D UD � LP S LQ J LU� OK H � V H X V � S UR G X WR V � R X �

V H UY Lo R V µ  (grifos inseridos).  
 
Sobre o tema — a maior vulnerabilidade das crianças ante aos apelos 

publicitários — o emérito professor de psicologia da Universidade de São 
Paulo, YVES DE LA TAILLE, em parecer conferido sobre o tema ao Conselho 
Federal de Psicologia (doc.13), também ressalta22:  

 
“ 1 m R � WH Q G R � D V � F U LD Q o D V � G H � D Wp � � � � D Q R V � F R Q V WU X t G R � D LQ G D � WR G D V � D V �

I H U U D P H Q WD V � LQ WH OH F WX D LV � T X H � OK H V � S H U P LWLU i � F R P S U H H Q G H U � R � U H D O, 
notadamente quando esse é apresentado at ravés de representações 
simbólicas (fala, imagens), a publicidade tem maior possibil idade de 
induzir ao erro e à ilusão. (. .. ) é certo que certas propagandas podem 

                                                
20Direito da Infância e da Juventude, Belo Horizonte, Editora Del Rey, 2001, p.  32. 
21

� Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos Autores do Anteproj eto, São 
Paulo, Editora Forense, pp. 299-300.  
22 Parecer sobre PL 5921/ 2001 a pedido do Conselho Federal de Psicologia, ‘ A Publicidade 
Dirigida ao Público Infant il – Considerações Psicológicas’ .  
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enganar as crianças, vendendo-lhes gato por lebre, e isto sem ment ir, 
mas apresentando discursos e imagens que não poderão ser passados 
pelo crivo da crít ica.”  
 
 
“ $ V � F U LD Q o D V � não têm, os adolescentes não têm a mesma capacidade 
de resistência mental e de compreensão da realidade que um adulto e, 
portanto, Q m R � H V Wm R � F R P � F R Q G Lo } H V � G H � H Q I U H Q WD U � F R P � LJ X D OG D G H � G H �

I R U o D � D � S U H V V m R � H [ H U F LG D � S H OD � S X E OLF LG D G H � Q R � T X H � V H � U H I H U H � j � T X H V Wm R �

G R � F R Q V X P R .  A luta é totalmente desigual.”  (grifos inseridos) 
 

Assim também entende o próprio Conselho Federal de Psicologia,  que, 
representado pelo psicólogo RICARDO MORETZOHN, por ocasião da audiência 
pública realizada na Câmara dos Deputados Federais, ocorrida em 30.8.2007 
(doc.14), manifestou-se no seguinte sent ido23:  

 

“ Autonomia intelectual e moral é construída paulat inamente. e � S U H F LV R �

H V S H U D U � � H P � P p G LD � � D � LG D G H � G R V � � � � D Q R V � S D U D � T X H � R � LQ G LY t G X R � S R V V X D �

X P � U H S H U Wy U LR � F R J Q LWLY R � F D S D ] � G H � OLE H U i � OR � � G R � S R Q WR � G H � Y LV WD � WD Q WR �

F R J Q LWLY R � T X D Q WR � P R U D O� � G D � I R U WH � U H I H U r Q F LD � D � I R Q WH V � H [ WH U LR U H V � G H �

S U H V Wt J LR � H � D X WR U LG D G H .  Como as propagandas para o público infant il 
costumam ser veiculadas pela mídia e a mídia costuma ser vista como 
inst ituição de prest ígio, é certo que seu poder de inf luência pode ser 
grande sobre as crianças. Logo, H [ LV WH � D � WH Q G r Q F LD � G H � D � F U LD Q o D � MX OJ D U�

T X H � D T X LOR � T X H � P R V WU D P � p � U H D OP H Q WH � F R P R � p � H � T X H � D T X LOR � T X H � G L] H P �

V H U � V H Q V D F LR Q D O� � Q H F H V V i U LR � � G H � Y D OR U � U H D OP H Q WH � WH P � H V V D V �

T X D OLG D G H V . ”  (grifos inseridos) 
 
 

3 U R LE Lo m R � G D � S X E OLF LG D G H � G LU LJ LG D � j � F U LD Q o D �

 
 

Entende-se por publicidade dirigida à criança a que possui pelo menos 
uma das seguintes característ icas: 

 
·  l inguagem infant il,  efeitos especiais e excesso de cores; 
·  t ri lhas sonoras de músicas infant is ou cantadas por vozes de criança; 
·  representação de criança; 
·  pessoas ou celebridades com apelo ao público infant il;  
·  personagens ou apresentadores infant is; 
·  desenho animado ou de animação; 
·  bonecos ou similares; 
·  promoção com dist ribuição de prêmios ou de brindes colecionáveis ou 

com apelos ao público infant il;   
·  promoção com compet ições ou j ogos com apelo ao público infant il.  

 

                                                
23 Audiência Pública n°  1388/ 07,  em 30/ 08/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
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Tal t ipo de publicidade é proibido por todo o mundo, porque 
compreendida sua abusividade. Na Inglaterra, por exemplo, é proibida a 
insinuação de que a criança seria inferior a out ra se não ut il izar o produto 
anunciado; j á na Suécia e na Noruega, é vedado qualquer t ipo de publicidade 
voltada a crianças menores de 12 anos em horário anterior às 21 horas, bem 
como sua veiculação durante, imediatamente antes ou depois de programação 
infant il.  

 
As legislações alemã, irlandesa e italiana não permitem a interrupção 

de programas infant is por publicidade; a legislação canadense, por sua vez, 
impede a publicidade com bonecos, pessoas ou personagens conhecidos, 
exceto para campanhas sobre boa alimentação, segurança, educação, cultura, 
saúde, meio ambiente, etc. Nos EUA, a CARU (& K LOG UH Q 
V � $ G Y H UWLV LQ J � 5 H Y LH Z �

8 Q LW�  regula a publicidade infant il,  possibil itando ações como a recente 
adesão de mais de 13 empresas, ent re elas McDonald’ s, Pepsico e a própria 
Kraf t  Foods, à linha de conduta da CARU referente à abolição da publicidade 
de al imentos não-saudáveis às crianças. 

 
Na Aust rál ia,  uma parceria entre a Organização Mundial de Saúde e o 

órgão regulador da Asociação Internacional de Estudo da Obesidade, a 
Internat ional Obesity Task Force (Força Tarefa Internacional da Obesidade) – 
organização dest inada ao combate à obesidade no mundo - teve como 
resultado a elaboração de sete princípios referentes à proteção à infância, em 
face da promoção comercial de alimentos e bebidas (doc.15).  Estes são: 

 
·  Apoiar os direitos das crianças a alimentos nutrit ivos e seguros; 
·  Proporcionar proteção efet iva às crianças cont ra a exploração 

publicitária; 
·  Ser de natureza estatutária para garant ir um alto grau de proteção à 

criança; 
·  Part ir de uma definição ampla de publicidade e propaganda que 

inclua todos os t ipos de mensagens comerciais dirigidas à criança; 
·  Assegurar a existência de espaços livres de propaganda para a 

convivência de crianças, como escolas e creches; 
·  Incluir a mídia ent re fronteiras e acordos reguladores internacionais; 
·  Avaliar,  monitorar e fazer cumprir as regulamentações. 

 
 

No Brasil,  pela interpretação sistemát ica da Const ituição Federal,  do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e do Código de Defesa do Consumidor, 
toda e qualquer publicidade dirigida ao público infant il é proibida, mesmo que 
na prát ica ainda sej am encont rados diversos anúncios voltados para esse 
público. 

 
Segundo o Professor da Faculdade de Direito PUC-SP e da Escola 

Superior do Ministério Público VIDAL SERRANO NUNES JUNIOR (doc.16), a 
publicidade dirigida à criança viola claramente o ordenamento j urídico 
brasileiro: 
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“ Assim, toda e qualquer publicidade dirigida ao público infant il parece 
inelutavelmente maculada de ilegalidade, quando menos por violação 
de tal ditame legal.   
(. .. ) 
Posto o caráter persuasivo da publicidade, a depender do estágio de 
desenvolvimento da criança, a impossibil idade de captar eventuais 
conteúdos informat ivos, quer nos parecer que a publicidade comercial 
dirigida ao público infant il  estej a, ainda uma vez, fadada ao j uízo de 
ilegalidade.  
Com efeito, se não pode captar eventual conteúdo informat ivo e não 
tem defesas emocionais suf icientemente formadas para perceber os 
inf luxos de conteúdos persuasivos, prat icamente em todas as situações, 
a publicidade comercial dirigida a crianças estará a se conf igurar como 
abusiva e, portanto, ilegal.”  

 
O art igo 227 da Const ituição Federal inaugura a proteção integral a 

todas as crianças e adolescentes, assegurando-lhes absoluta prioridade na 
garant ia de seus direitos fundamentais, como direito à vida,  j � V D ~ G H ,  à 
liberdade, à educação, à convivência familiar e comunitária, dent re outros. 

 
O Estatuto da Criança e do Adolescente, legislação infraconst itucional 

que regulamenta o art igo 227 da Const ituição Federal,  t raz em seu art igo 17 a 
determinação da obrigatoriedade de respeito à integridade f ísica, psíquica e 
moral das crianças e adolescentes. 

 
No mesmo sent ido, o art igo 7ë do Estatuto da Criança e do Adolescente 

impõe que a criança e o adolescente: 
 
“ têm direito à proteção à vida e à V D ~ G H ,  mediante a efet ivação de 
polít icas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência.”  
 
O art igo 4ë do Estatuto da Criança e do Adolescente determina, 
por sua vez: 

 
 “ É dever da família,  da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar,  com absoluta prioridade, a efet ivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
OLE H U G D G H  e à convivência familiar e comunitária.”  (grifos inseridos) 
 
Ambos os disposit ivos citados, vale lembrar,  em absoluta consonância 

com o art igo 227 da Const ituição Federal.  
 
Também prevê, no seu art igo 76, as normas a serem seguidas pelas 

emissoras de rádio e televisão no tocante à programação, a f im de que dêem 
preferência a f inalidades educat ivas, art íst icas, culturais e informat ivas que 
respeitem os valores ét icos e sociais da pessoa e da família.   
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A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças24,  que 
tem força de Lei no Brasil,  estatui os direitos fundamentais de todas as 
crianças a um desenvolvimento saudável e equilibrado, longe de opressões e 
violências.  

 
“ Art . 3º 
1. 7 R G D V � D V � D o } H V � U H OD WLY D V � j V � F U LD Q o D V ,  levadas a efeito por 
inst ituições públicas ou privadas de bem estar social,  t ribunais, 
autoridades administ rat ivas ou orgãos legislat ivos, G H Y H P � F R Q V LG H U D U � �

S U LP R UG LD OP H Q WH � � R � P D LR U � LQ WH U H V V H � G D � F U LD Q o D � �

2. Os ( V WD G R V � 3 D U WH V � V H � F R P S U R P H WH P � D � D V V H J X U D U � j � F U LD Q o D � D �

S U R WH o m R � H � R � F X LG D G R � T X H � V H MD P � Q H F H V V i U LR V � D R � V H X � E H P � H V WD U ,  
levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou 
out ras pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa 
f inalidade, tomarão todas as medidas legislat ivas e administ rat ivas 
adequadas. 
3. 2 V � ( V WD G R V � 3 D U WH V � V H � F H U WLI LF D U m R � G H � T X H � D V � LQ V WLWX Lo } H V � � R V �

V H U Y Lo R V � H � R V � H V WD E H OH F LP H Q WR V � H Q F D U U H J D G R V � G R � F X LG D G R � R X � G D �

S U R WH o m R � G D V � F U LD Q o D V � F X P S U D P � R V � S D G U } H V � H V WD E H OH F LG R V  pelas 
autoridades competentes, especialmente no que diz respeito à 
segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de seu 
pessoal e à existência de supervisão adequada.”  (grifos inseridos) 

 
Como ameaça ao direito à saúde, a comunicação mercadológica 

dirigida a crianças abusa do poder de inf luência de ferramentas lúdicas, 
crianças-modelos e comerciais televisivos para inf luenciar a escolha das 
crianças por certo alimento. Com isso, além de se subverter a regra de que os 
pais devem escolher os alimentos mais saudáveis para seus f ilhos, as 
campanhas publicitárias de alimentos cont ribuem para engordar as 
estat íst icas de t ranstornos alimentares diversos. Assim, est ratégias de 
market ing de al imentos dirigidas à criança são uma real ameaça ao direito à 
saúde infant il.  
 

Em seu art igo 13 a referida Convenção da ONU determina que “ $ �

F ULD Q o D � WH Ui � G LUH LWR � j � OLE H UG D G H � G H � H [ S UH V V m R ” ,  incluindo o da liberdade de 
procurar e receber informações. No entanto, também prevê, visando proteger 
a criança, que ´ 2 � H [ H U F t F LR � G H � WD O� G LU H LWR � S R G H U i � H V WD U� V X MH LWR � D � G H WH UP LQ D G D V �

UH V WULo } H V µ .  
 

Em relação ao exercício do direito de liberdade (art igo 13 da referida 
Convenção), é importante notar que, em consonância com esta disposição, as 
crianças devem ter a faculdade de escolher de maneira livre e consciente. A 
escolha inclui compreensão das diversas informações que chegam à criança e 
opção por um caminho ou out ro.  

 
Ora, conforme j á explicitado, a escolha é bastante dif ícil quando a 

criança se encont ra perante uma publicidade e/ ou comunicação 
mercadológica a ela dirigida. No mais das vezes, a criança é intensamente 

                                                
24 Disponível em: ht t p:/ / www.unicef.org.br/ � �  
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inf luenciada pela publicidade e sua capacidade de autodeterminação se 
reduz. Assim, facilmente é induzida a solicitar a seus pais o produto que viu 
anunciado nos mais diferentes meios de comunicação. 

 
Por isso é que a publicidade em geral,  ao se aproveitar da ingenuidade 

das crianças e da facilidade com que são inf luenciadas, está, em verdade, 
impondo-lhes a necessidade de possuir determinados produtos. Nota-se, 
portanto, clara ofensa à liberdade de escolha das crianças. Vale dizer,  as 
crianças f icam impossibil itadas de exercer seu poder de autodeterminação, na 
medida em que suas escolhas e pedidos aos pais não são originados de 
necessidades ou desej os próprios, mas de imposições do mercado e da mídia. 
Com isso, a esfera de liberdade de escolha das crianças é prat icamente 
desconsiderada, ofendendo frontalmente o seu princípio da proteção integral 
e a sua condição de suj eito de direitos. 
 

Ainda com relação aos meios de comunicação, a Convenção garante, 
em seu Art igo 17° , que os Estados devem zelar pelo ´ E H P � H V WD U� V R F LD O� �

H V S LULWX D O� H � P R UD O� H � V X D � V D ~ G H � I t V LF D � H � P H Q WD Oµ  e que, para isso, ´ S U R P R Y H U m R �

D � H OD E R U D o m R � G H � G LUH WUL] H V � D S U R S ULD G D V � D � I LP � G H � S U R WH J H U� D � F ULD Q o D � F R Q WUD �

WR G D � LQ I R UP D o m R � H � P D WH ULD O� S U H MX G LF LD LV � D R � V H X � E H P � H V WD U µ .  
 
Inobstante tais normas, é forçoso reconhecer que nem o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e nem a Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos da Criança abordam a temát ica específ ica da publicidade dirigida a 
crianças. Na legislação interna, por competência delegada pela Const ituição 
Federal, em seu art igo 5o,  inciso XXXII,  a proteção do consumidor é regulada 
pelo Código de Defesa do Consumidor, consolidado na Lei 8078/ 90.  
 

O Código de Defesa do Consumidor, no tocante ao público infant il ,  
determina, no seu art igo 37, §2º, que a publicidade não pode se aproveitar da 
def iciência de j ulgamento e experiência da criança, sob pena de ser 
considerada abusiva e, portanto, i legal. Nesse sent ido, percebe-se que o 
Código de Defesa do Consumidor se coaduna e se harmoniza com a legislação 
(nacional e internacional) de proteção à infância, que garante a proteção da 
liberdade e da autodeterminação da criança. 

 
Ao t ratar do tema e especialmente do art . 37 do CDC, a edição n°  115 

de outubro 2007 da Revista do IDEC – Inst ituto de Defesa do Consumidor é 
contundente: 
 

“ O Art igo 37 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) deixa claro que 
é proibida toda publicidade enganosa que (. . . ) se aproveite da 
G H I LF Lr Q F LD � G H � MX OJ D P H Q WR � H � H [ S H U Lr Q F LD � G D � F U LD Q o D .  Antes dos 10 
anos, poucas conseguem entender que a publicidade não faz parte do 
programa televisivo e tem como obj et ivo convencer o telespectador a 
consumir.  Dessa forma, F R P H U F LD LV � G H V WLQ D G R V � D � H V V H � S ~ E OLF R � V m R �

Q D WX U D OP H Q WH � D E X V LY R V � H � G H Y H U LD P � V H U � S U R LE LG R V � G H � I D WR . ”  (grifos 
inseridos) 
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Aliás, o abuso da def iciência de julgamento e de inexperiência da 
criança, que resulta na l imitação de sua liberdade de escolha, é o grande 
problema da publicidade voltada ao público infant il no país. Vale dizer,  é o 
que a torna int rinsecamente carregada de abusividade e ilegalidade. Nesta 
esteira, toda a estratégia de P D UN H WLQ J  da empresa é abusiva, nos termos do 
art igo 37, §2º do Código de Defesa do Consumidor, lembrando que assim o 
será aquela que, nas palavras de PAULO JORGE SCARTEZZINI GUIMARÃES25,  
´ R I H Q G H � D � R U G H P � S ~ E OLF D � � R X � Q m R � p � p WLF D � R X � p � R S U H V V LY D � R X � LQ H V F UX S X OR V D µ .  
 

Mas não é só. Um dos princípios fundamentais que regem a publicidade 
no país é o ‘ princípio da ident if icação da mensagem publicitária’ , por meio do 
qual,  nos termos do art igo 36 do Código de Defesa do Consumidor, ´ D �

S X E OLF LG D G H � G H Y H � V H U � Y H LF X OD G D � G H � WD O� I R UP D � T X H � R � F R Q V X P LG R U� � I i F LO� H �

LP H G LD WD P H Q WH � D � LG H Q WLI LT X H � F R P R � WD Oµ .  
 
Pesquisas, pareceres e estudos realizados não só no Brasil,  como 

também no exterior (merece destaque o estudo realizado pelo sociólogo 
ERLING BJURSTRÖM26,  na Suécia) indicam que as crianças, assim consideradas 
as pessoas de até doze anos de idade, não têm condições de entender as 
mensagens publicitárias que lhes são dirigidas, por não conseguirem dist ingui-
las da programação na qual são inseridas, nem, tampouco, compreender seu 
caráter persuasivo.  

 
Ora, se a criança não é capaz de captar e processar as sut ilezas 

presentes nas est ratégias de market ing como forma de indução ao consumo, 
nem tampouco se posicionar frente à publicidade ou qualquer forma de 
comunicação mercadológica, resta claro que esse t ipo de ação, ao se dirigir 
ao público infant il ,  é ilegal e abusiva, ofendendo, por conseguinte, a 
Const ituição Federal,  o Estatuto da Criança e do Adolescente e as Normas 
Internacionais de Proteção à Infância. 

 
Nesta esteira, o market ing que se dirige ao público infant il,  de uma 

forma geral,  não é ét ico, pois por suas inerentes característ icas, vale-se de 
subterfúgios e técnicas de convencimento perante um ser que é mais 
vulnerável — e mesmo presumidamente hipossuf iciente, no contexto das 
relações de consumo.  

 
Além de tudo, o método de convencimento para impulsionar a compra 

dos produtos é desleal:  ut il iza-se de inst rumentos lúdicos, como j ogos e 
personagens, como no comercial televisivo ora denunciado, para a promoção 
do aumento das vendas. Tal at it ude é considerada et icamente reprovável, 
conforme o disposto no art igo 37 do Código Brasileiro de Auto-
Regulamentação Publicitária: 

 

                                                
25 , Q � A publicidade il ícita e a responsabilidade civil das celebridades que dela part icipam, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais,  Bibl ioteca de Direito do Consumidor,  volume 6, p.  136. 
26 Bj urst röm, Erling, ‘ Children and television advert ising’ ,  Report  1994/ 95:8, Swedish 
Consumer Agency  
ht tp: / / www.konsumentverket .se/ documents/ in_english/ children_tv_ads_bj urst rom.pdf.   
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“ Art igo 37. Os esforços de pais, educadores, autoridades e da 
comunidade devem encont rar na publicidade fator coadj uvante na 
formação de cidadãos responsáveis e consumidores conscientes. Diante 
de tal perspect iva, nenhum anúncio dirigirá apelo imperat ivo de 
consumo à criança. 
 
1. Os anúncios deverão ref let ir cuidados especiais em relação a 
segurança e às boas-maneiras e, ainda, D E V WH U � V H � G H :  
(. .. ) 
f .  empregar crianças e adolescentes como modelos para vocalizar 
D S H OR � G LU H WR � � U H F R P H Q G D o m R � R X � V X J H V Wm R � G H � X V R � R X � F R Q V X P R ,  
admit ida, ent retanto, a part icipação deles nas demonstrações 
pert inentes de serviço ou produto; 
 
2. 4 X D Q G R � R V � S U R G X WR V � I R U H P � G H V WLQ D G R V � D R � F R Q V X P R � S R U � F U LD Q o D V � H �

D G R OH V F H Q WH V � V H X V � D Q ~ Q F LR V � G H Y H U m R :  
a.  procurar contribuir para o desenvolvimento posit ivo das relações 

entre pais e f ilhos, alunos e professores, e demais relacionamentos 
que envolvam o público-alvo; 

b. U H V S H LWD U � D � G LJ Q LG D G H � � LQ J H Q X LG D G H � � F U H G X OLG D G H � � LQ H [ S H U Lr Q F LD  e 
o sent imento de lealdade do público-alvo; 

c. dar D WH Q o m R � H V S H F LD O às característ icas psicológicas do público-alvo, 
presumida V X D � P H Q R U � F D S D F LG D G H � G H � G LV F H U Q LP H Q WR ;  

d.  obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções 
psicológicas nos modelos publicitários e no público-alvo; (grifos 
inseridos).”  (grifos inseridos) 

 
Também o item 2 do Anexo H do referido Código, no tocante a 

alimentos, refrigerantes, sucos e bebidas assemelhadas, não deixa dúvidas 
sobre a não aceitação dessa prát ica para a venda de alimentos: 

 
“ 2. 4 X D Q G R � R � S U R G X WR � I R U � G H V WLQ D G R � j � F U LD Q o D � � V X D � S X E OLF LG D G H �

G H Y H U i � � D LQ G D � � D E V WH U � V H � G H � T X D OT X H U � H V Wt P X OR � LP S H U D WLY R � G H � F R P S U D �

R X � F R Q V X P R ,  especialmente se apresentado por autoridade familiar, 
escolar,  médica, esport iva, cultural ou pública, bem como por 
personagens que os interpretem, salvo em campanhas educat ivas, de 
cunho inst itucional,  que promovam hábitos alimentares saudáveis.”  
(grifos inseridos) 

 
A propósito, o presidente do CONAR, Sr. GILBERTO LEIFERT, também na 

audiência pública havida em 30.8.2007 pronunciou-se no sent ido de que toda 
e qualquer publicidade que sej a diretamente dirigida às crianças é abusiva, 
ilegal e deve ser coibida27:  
 

“ Assim, em 2006, o CONAR adotou uma nova auto-regulamentação em 
relação à publicidade infant il.  $ � Q R Y LG D G H � T X H � Y H LR � D � P X G D U � D � I D F H � G D �

S X E OLF LG D G H � Q R � % U D V LO� � D � S D U WLU � G H � � � � � � � p � T X H � D � S X E OLF LG D G H � Q m R � p �

P D LV � G LU LJ LG D � � H Q G H U H o D G D � � D � P H Q V D J H P � Q m R � p � G LU LJ LG D � D R � P H Q R U � � j �

                                                
27 Audiência Pública n°  1388/ 07,  em 30/ 8/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
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F U LD Q o D � R X � D R � D G R OH V F H Q WH � � 2 V � S U R G X WR V � V m R � G H V WLQ D G R V � j � F U LD Q o D � H �

D R � D G R OH V F H Q WH � � P D V � D � P H Q V D J H P � Q m R � S R G H � V H U � D � H OH V � G H V WLQ D G D .  
 
$ V � P H Q V D J H Q V � G R V � D Q X Q F LD Q WH V � � I D E U LF D Q WH V � G H � S U R G X WR V � H � V H U Y Lo R V �

G H V WLQ D G R V � j � F U LD Q o D � � G H Y H U m R � V H U � V H P S U H � H Q G H U H o D G D V � D R V � D G X OWR V � H �

H V WD U m R � V X E P H WLG D V � j V � S H Q D V � S U H Y LV WD V � Q R � & y G LJ R � G H � ' H I H V D � G R �

& R Q V X P LG R U ,  que j á impõe detenção e multa ao anunciante que 
cometer abusividade, e às regras ét icas dispostas no Código de Auto-
regulamentação que eu mais minuciosamente me permit irei ler mais 
adiante.”  

 
A estratégia de P D UN H WLQ J  da empresa, ao at ingir diretamente a 

criança, coloca em risco sua saúde, t razendo problemas decorrentes do 
consumo excessivo de al imentos indust rial izados, bem como conf lit os 
familiares para o dia-a-dia das crianças. 
 

Induzir o consumo de alimentos indust rializados de baixo teor 
nut ricional,  rico em açúcares e gordura, por meio da sua associação à 
felicidade, reconhecimento e diversão como at rat ivo para o aumento das 
vendas não é ét ico, tendo-se em vista os parâmetros legais apontados. É 
desonesto e conf igura prát ica abusiva e ilegal invest ir tão pesadamente em 
ações como estas. 
 

Não é demais observar que as crianças, na perspect iva do Código Civil, 
são consideradas incapazes de prat icar os atos da vida civil , como, por 
exemplo, f irmar cont ratos de compra e venda28.  O Código Civil l imita a 
autonomia de pessoas menores de dezesseis anos por entender que estas não 
têm condições de conduzir negociações e de se colocar nas relações sociais de 
comércio com autonomia, devido à sua pouca idade. Isso apenas confirma que 
a criança possui uma capacidade de j ulgamento ainda em desenvolvimento, 
sendo, portanto, mais suscet ível à publicidade e outras est ratégias de 
market ing, restando indefesa ante a elas.  
 

Cabe, ademais, observar que a sociedade como um todo vem se 
manifestando no combate à comunicação mercadológica que se dirige às 
crianças, porquanto é eminentemente abusiva. Isso se mostra patente com a 
aprovação, pela Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados, do Proj eto de Lei në. 5921/ 200129,  que prevê a proibição de 
publicidade dirigida à criança e a rest rição de publicidade dirigida ao 
adolescente.  
 

Neste contexto, nota-se que toda e qualquer publicidade voltada ao 
público infant il  — inclusive aquela veiculada por comercial televisivo e 
cont ida nos sites da Internet ,  como no caso ora em questão — é abusiva e 
ilegal porquanto viola o disposto nos art igos 36 e 37 do Código de Defesa do 
                                                
28 Conforme o seguinte disposit ivo do Código Civil:  
´ $ UW� � � ž � � 6 m R � D E V R OX WD P H Q WH � LQ F D S D ] H V � G H � H [ H UF H U � S H V V R D OP H Q WH � R V � D WR V � G D � Y LG D � F LY LO� �

, � ² � R V � P H Q R UH V � G H � G H ] H V V H LV � D Q R V � � � � � � � µ .  
29 O Proj eto de Lei ainda está em t râmite e aguarda avaliação de out ras Comissões antes de 
fazer parte do ordenamento j urídico e,  assim, ter força vinculante. 
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Consumidor, bem como as regras de defesa dos direitos da criança estatuídas 
na Const ituição Federal,  no Estatuto da Criança e do Adolescente, na 
Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança e, por f im, as próprias 
regulamentações do mercado publicitário. 
 
 
, 9 � � $ � D G H V m R � G D � . U D I W� j � S U R S R V WD � G H � & y G LJ R � G H � $ X WR � 5 H J X OD P H Q WD o m R �

I R P H Q WD G D � S R U � 8 6 � & R X Q F LO� % H WWH U � % X V LQ H V V � % X U H D X � & K LOG U H Q · V � ) R R G �

D Q G � % H Y H U D J H �

�

�

 Por f im, cumpre notar que em 18 de julho de 2007 a unidade da Kraft  
nos Estados Unidos assumiu o compromisso, perante o 8 6 � & R X Q F LO� % H WWH U�

% X V LQ H V V � % X UH D X � & K LOG UH Q · V � ) R R G � D Q G � % H Y H UD J H � (CARU - 
ht tp:/ / www.caru.org/ index.asp) � de rest ringir a publicidade e o market ing de 
alguns produtos dirigidos a crianças menores de 12 anos e de promover opções 
de dietas al imentares mais saudáveis às crianças. 
 
 Tal medida é ext remamente relevante, em virtude da necessidade de 
proteção da criança e do adolescente das conseqüências negat ivas produzidas 
pela publicidade abusiva, bem como de distúrbios alimentares — ocasionados, 
dent re outros fatores, pela ingestão constante de alimentos obesogênicos. 
 
 Conforme pesquisa desenvolvida pelo Inst ituto Kaiser Family em 
200730,nos Estados Unidos, crianças de 2 a 7 anos vêem uma média de 17 
minutos de anúncios de diversos t ipos de produtos por dia (13.904 anúncios 
por ano, sendo cerca de 4.400 referentes a alimentos),  ao passo que a média 
ent re crianças de 8 a 12 anos é de 37 minutos (30.155 anúncios por ano, sendo 
cerca de 7.600 referentes a alimentos). Segundo nut ricionistas e agências 
governamentais, a maioria dos anúncios de al imentos que crianças e 
adolescentes assistem corresponde a produtos que devem ser consumidos com 
moderação, ou em pequenas porções. 
 
 Out ro estudo elaborado pelo mesmo Inst ituto, também nos Estados 
Unidos, em 200631,  apresenta a apreensão de pais ou responsáveis sobre como 
a mídia inf luencia o comportamento de seus fi lhos: cerca de 23% deles 
classif ica a exposição dos pequenos aos meios de divulgação publicitária de 
conteúdo inadequado como uma ent re suas principais preocupações, e 51% a 
vê como um grande mot ivo de inquietação. 
 
 Daí porque grandes empresas do mercado aliment ício, como a própria 
Kraf t ,  comprometeram-se a limitar a publicidade veiculada a crianças nos 
Estados Unidos. Conforme a Kraft  anuncia no endereço elet rônico 
estadunidense32,  os apelos dos pais foram suf icientes para que a empresa 
agisse de forma responsável quanto à inf luência exercida sobre os pequenos 
consumidores através dos meios de veiculação publicitária. 

                                                
30 ht tp:/ / www.kff .org/ entmedia/ upload/ 7618.pdf �   
31 ht tp:/ / www.kff .org/ entmedia/ upload/ 7638.pdf �   
32 ht tp:/ / www.kraf t .com/ Brands/ healthandwellness/ communicat ions.htm�   
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 Cabe dizer,  no entanto, que a comunicação mercadológica voltada ao 
público infant il é prej udicial em qualquer país: crianças de todo o mundo, de 
diferentes culturas e regiões, quando submet idas a est ratégias publicitárias 
muitas vezes desiguais e abusivas, por elas são prej udicadas, na medida em 
que isso cont ribui para a formação de hábitos alimentares insalubres. 
 
 

Reforce-se que a supramencionada pesquisa Interscience 2003, 
realizada no Brasil,  indica que as crianças inf luenciam em 92% dos casos na 
compra de produtos aliment ícios, 86% em brinquedos e 57% em roupas. Ainda, 
a mesma pesquisa ident if icou que R V � I D WR U H V � T X H � P D LV � LQ I OX H Q F LD P � D V �

F U LD Q o D V � Q D � K R U D � G D � H V F R OK D � G R V � S U R G X WR V � V m R � � D � S X E OLF LG D G H � Q D � 7 9 ,  a 
presença de um personagem famoso como referência do produto, a 
embalagem e marcas conhecidas. ( V WLP D � V H � � D G H P D LV � T X H � R V � S UR G X WR V � T X H �

P D LV � D WU D H P � D V � F U LD Q o D V � V m R � R V � T X H � F R Q Wr P � � H P E D OD J H Q V � F R OR U LG D V � H �

D WU D H Q WH V � � H � E U LQ G H V � H � F X S R Q V � S D U D � V R U WH LR � G H � S U r P LR V � �  
 
 
Também a Dra. PAULA CAROLINA NASCIMENTO, em tese de doutorado 

apresentada ao Departamento de Psicologia e Educação da Universidade de 
São Paulo, discorre sobre a inf luência da televisão nos hábitos alimentares de 
crianças e adolescentes33.  A doutora pôde comprovar como os estratagemas 
publicitários voltados ao público infant il geram desastrosas conseqüências. 

 
 
Seu estudo concluiu que cerca de 82% dos comerciais televisivos 

sugeriam o consumo imediato de alimentos, e em 78% as personagens os 
ingeriam imediatamente; cerca de 24% dos alunos que os assist iam apresentou 
sobrepeso ou obesidade, e assist ir à televisão mais de 2 horas por dia esteve 
associado ao aumento de IMC (Índice de Massa Corporal) entre os meninos. 

 
 
Em posse destes dados, é certo concluir que assim como nos Estados 

Unidos, as ferramentas de comunicação mercadológica ut il izadas no Brasil 
at ingem meninos e meninas completamente vulneráveis e influenciáveis. 
Ademais, promovem vínculos de ident if icação com desej os e expectat ivas 
fabricados pela estratégia publicitária. A part ir dessas necessidades impostas, 
paulat inamente se const roem valores distorcidos e hábitos prej udiciais que 
permeiam toda a vida.  

 
 
Cabe mencionar, ademais, a carta expedida pelo Inst ituto Brasileiro de 

Defesa do Consumidor (Idec),  em parceria com o , Q V WLWX WR � $ OD Q D ,  à Kraft ,  em 
que se quest iona se a prát ica aplicada nos Estados Unidos referente à 
rest rição de publicidade voltada à criança será aplicada no Brasil (doc. 17). 
Não houve resposta da empresa.  

 

                                                
33 ht tp:/ / www.teses.usp.br/ teses/ disponiveis/ 59/ 59137/ tde-21092007-145239/ .  
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Manter uma conduta admirável em um país e completo descaso em 
out ro é et icamente reprovável,  e clara insinuação de um comportamento 
excludente e preconceituoso. De que forma se quer exercer uma at ividade 
comercial neste país se não se garante à sociedade consumidora o princípio 
máximo da Declaração Universal dos Direitos das Crianças, proclamada pelo 
UNICEF – Fundo das Nações Unidas para a Infância: 
 
 

“ As crianças têm Direitos 
' LU H LWR � j � LJ X D OG D G H ,  sem dist inção de raça, rel igião ou Q D F LR Q D OLG D G H .”  
(grifos inseridos) 

 
 
 Este também é o entendimento adotado pela Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos das Crianças – norma internacional de proteção à 
infância incorporada ao direito brasileiro: 
 
 

“ Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para 
uma vida independente na sociedade e deve ser educada de acordo 
com os ideais proclamados na Carta das Nações Unidas, especialmente 
com espírito de paz, dignidade, tolerância, igualdade e solidariedade; 
 
 
(. .. ) 
 
 
Tendo em conta que,  conforme assinalado na Declaração dos Direitos 
da Criança, ‘ a criança, em virtude de sua falta de maturidade f ísica e 
mental,  necessita proteção e cuidados especiais,  inclusive a devida 
proteção legal,  tanto antes quanto após seu nascimento’  (.. . )”  

 
 

Em vista do apresentado, é clara a necessidade de aplicação de 
medidas efet ivas porquanto comprovados os mesmos abusos comet idos às 
crianças e os mesmos benefícios provenientes do compromet imento em se 
limitar a comunicação mercadológica dirigida ao segmento infant il.  
 
 
 
9 � � & R Q F OX V m R � �

 
 

Por tudo isso, é bem certo que a forma como foi pensada a publicidade 
televisiva e elet rônica dos produtos Trakinas afronta os direitos de proteção 
integral da criança — atacando suas vulnerabilidades, sua hipossuf iciência 
presumida e até mesmo sua integridade moral,  propagando valores materiais 
distorcidos — e também viola a legislação em vigor que regulamenta as 
respect ivas prát icas. 
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Diante do exposto, o , Q V WLWX WR � $ OD Q D � vem pedir sej am tomadas as 
devidas providências legais em face de Kraft  Foods Brasil S.A.,  porquanto suas 
condutas comerciais põem em risco a infância brasileira e violam as normas 
legais de proteção das crianças e dos adolescentes. 

 
 
�

 
 
�

, Q V WLWX WR � $ OD Q D �

3 U R MH WR � & U LD Q o D � H � & R Q V X P R �
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